PROJETO SEMEAR: SOLUÇÕES EM MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM

PROCEDIMENTO DE MEDIAÇÃO

O Projeto SEMEAR: Soluções em Mediação e Arbitragem, primando pela ética, recomenda os seguintes procedimentos no processo de Mediação:
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– O Solicitante, em reunião de pré-mediação, fará um resumo dos fatos e fundamentos que alicercem a sua pretensão em relação a uma terceira pessoa que, por qualquer motivo, não demonstre interesse na solução da questão.


– O mediador fará chegar às mãos do Solicitado um convite para reunião de pré-mediação, onde poderá expor seus argumentos.


– Optando as partes por uma reunião de Mediação, será designado dia, hora e local para a realização da reunião, podendo as partes, desde que informem em tempo hábil à parte adversa,  fazerem-se acompanhar de advogado, pessoa que auxilie na decisão ou possa que trazer informações necessárias ao esclarecimento dos fatos que justificaram as posições assumidas.


– O início da reunião se fará somente com as pessoas com poder de decisão ou seus procuradores e advogados, se os houver.


– Tornado-se necessária a participação de terceiro, a critério das partes, será suspensa a reunião até que este se possa fazer presente.


– Realizada a composição ou acordo, será reduzido a termo e firmado pelas partes, tornando-se título executivo após firmada por duas testemunhas instrumentais. 


– Não realizada a composição ou acordo, será suspensa a reunião, podendo ser retomada a pedido por qualquer dos interessados e a qualquer tempo.

(
